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TRABALHISTA

ALTERAÇÃO NA CLT, REGULAMENTA A 
PROFISSÃO DE MOTORISTA, 

ESTIPULANDO DEVERES E 
OBRIGAÇÕES, REQUISITOS PARA A 
PROFISSÃO E REGRAS QUANTO À 

JORNADA DE TRABALHO.

Lei na íntegra:

LEI Nº 12.619, DE 30 DE ABRIL DE 2012.

Dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; 
altera  a  consolidação  das  leis  do  trabalho  -  clt, 
aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943, e as leis nos 9.503, de 23 de setembro de 
1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004,  e 12.023,  de 27 de agosto de 
2009,  para  regular  e  disciplinar  a  jornada  de 
trabalho  e  o  tempo  de  direção  do  motorista 
profissional; e dá outras providências.

A     PRESIDENTA     DA     REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  É livre o exercício da profissão de motorista 
profissional, atendidas as condições e qualificações 
profissionais estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único.  Integram a categoria profissional 
de que trata esta Lei  os  motoristas  profissionais  de 
veículos  automotores  cuja  condução  exija 
formação  profissional  e  que  exerçam  a  atividade 
mediante  vínculo  empregatício,  nas  seguintes 
atividades ou categorias econômicas:  

I - transporte rodoviário de passageiros;  

II - transporte rodoviário de cargas;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO).  

Art.  2o  São direitos dos motoristas profissionais, além 
daqueles  previstos  no  Capítulo  II  do  Título  II  e  no 
Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal:  

I  -  ter  acesso gratuito  a programas de formação e 
aperfeiçoamento profissional, em cooperação com o 
poder público;  

II - contar, por intermédio do Sistema Único de Saúde 
-  SUS,  com  atendimento  profilático,  terapêutico  e 
reabilitador,  especialmente  em  relação  às 
enfermidades  que  mais  os  acometam,  consoante 
levantamento oficial, respeitado o disposto no art. 162 
da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  -  CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943;  

III - não responder perante o empregador por prejuízo 
patrimonial  decorrente  da  ação  de  terceiro, 
ressalvado o dolo ou a desídia do motorista,  nesses 
casos mediante comprovação, no cumprimento de 
suas funções; 

 IV  -  receber  proteção  do  Estado  contra  ações 
criminosas  que  lhes  sejam  dirigidas  no  efetivo 
exercício da profissão; 

 V  -  jornada  de  trabalho  e  tempo  de  direção 
controlados de maneira fidedigna pelo empregador, 
que  poderá  valer-se  de  anotação  em  diário  de 
bordo,  papeleta  ou  ficha  de  trabalho  externo,  nos 
termos do § 3º do art. 74 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT,  aprovada pelo Decreto-Lei  no 5.452, 
de  1o de  maio  de  1943,  ou  de  meios  eletrônicos 
idôneos  instalados  nos  veículos,  a  critério  do 
empregador. 

 Parágrafo  único.  Aos  profissionais  motoristas 
empregados  referidos  nesta  Lei  é  assegurado  o 
benefício  de  seguro  obrigatório,  custeado  pelo 
empregador,  destinado  à  cobertura  dos  riscos 
pessoais inerentes às suas atividades, no valor mínimo 
correspondente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua 
categoria ou em valor superior fixado em convenção 
ou acordo coletivo de trabalho. 
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 Art. 3o  O Capítulo I do Título III da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  passa  a  vigorar 
acrescido da seguinte Seção IV-A: 

 “TÍTULO III

..........................................................................................

 CAPÍTULO I

..........................................................................................

 Seção IV-A

Do Serviço do Motorista Profissional

 Art.  235-A.  Ao  serviço  executado  por  motorista 
profissional  aplicam-se os preceitos especiais  desta 
Seção. 

 Art. 235-B.  São deveres do motorista profissional: 

 I  -  estar  atento  às  condições  de  segurança  do 
veículo; 

 II - conduzir o veículo com perícia, prudência, zelo e 
com  observância  aos  princípios  de  direção 
defensiva; 

 III - respeitar a legislação de trânsito e, em especial, 
as  normas  relativas  ao  tempo  de  direção  e  de 
descanso; 

 IV - zelar pela carga transportada e pelo veículo; 

 V - colocar-se à disposição dos órgãos públicos de 
fiscalização na via pública; 

 VI - (VETADO); 

 VII - submeter-se a teste e a programa de controle 
de uso de droga e de bebida alcoólica, instituído 
pelo  empregador,  com  ampla  ciência  do 
empregado. 

 Parágrafo  único.  A inobservância  do disposto  no 
inciso VI e a recusa do empregado em submeter-se 
ao  teste  e  ao  programa  de  controle  de  uso  de 
droga e de bebida alcoólica previstos no inciso VII 
serão consideradas infração disciplinar, passível  de 
penalização nos termos da lei. 

 Art.  235-C.  A  jornada  diária  de  trabalho  do 
motorista  profissional  será  a  estabelecida  na 
Constituição Federal  ou  mediante  instrumentos  de 
acordos ou convenção coletiva de trabalho. 

 §  1o  Admite-se  a  prorrogação  da  jornada  de 
trabalho por até 2 (duas) horas extraordinárias. 

 §  2o  Será  considerado  como  trabalho  efetivo  o 

tempo  que  o  motorista  estiver  à  disposição  do 
empregador,  excluídos  os  intervalos  para  refeição, 
repouso, espera e descanso. 

 §  3o  Será  assegurado  ao  motorista  profissional 
intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, além 
de intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas a 
cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso semanal 
de 35 (trinta e cinco) horas. 

 §  4o  As  horas  consideradas  extraordinárias  serão 
pagas com acréscimo estabelecido na Constituição 
Federal  ou  mediante  instrumentos  de  acordos  ou 
convenção coletiva de trabalho. 

 § 5o  À hora de trabalho noturno aplica-se o disposto 
no art. 73 desta Consolidação. 

 § 6o  O excesso de horas de trabalho realizado em 
um  dia  poderá  ser  compensado,  pela 
correspondente diminuição em outro dia, se houver 
previsão  em  instrumentos  de  natureza  coletiva, 
observadas  as  disposições  previstas  nesta 
Consolidação. 

 § 7o  (VETADO). 

 §  8o  São consideradas  tempo de espera as  horas 
que  excederem  à  jornada  normal  de  trabalho  do 
motorista de transporte rodoviário de cargas que ficar 
aguardando para carga ou descarga do veículo no 
embarcador ou destinatário ou para fiscalização da 
mercadoria  transportada  em  barreiras  fiscais  ou 
alfandegárias,  não sendo computadas  como horas 
extraordinárias. 

 §  9o  As  horas  relativas  ao  período  do  tempo  de 
espera serão indenizadas  com base no salário-hora 
normal acrescido de 30% (trinta por cento). 

 Art.  235-D.  Nas  viagens  de  longa  distância,  assim 
consideradas aquelas em que o motorista profissional 
permanece fora da base da empresa, matriz ou filial 
e de sua residência por mais de 24 (vinte e quatro) 
horas, serão observados: 

 I  -  intervalo  mínimo  de  30  (trinta)  minutos  para 
descanso  a  cada  4  (quatro)  horas  de  tempo 
ininterrupto  de direção,  podendo ser  fracionados  o 
tempo  de  direção  e  o  de  intervalo  de  descanso, 
desde  que  não  completadas  as  4  (quatro)  horas 
ininterruptas de direção; 

 II - intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, 
podendo  coincidir  ou  não  com  o  intervalo  de 
descanso do inciso I; 
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 III  -  repouso  diário  do  motorista  obrigatoriamente 
com o veículo estacionado, podendo ser feito em 
cabine  leito  do  veículo  ou  em  alojamento  do 
empregador,  do  contratante  do  transporte,  do 
embarcador  ou  do  destinatário  ou  em  hotel, 
ressalvada  a  hipótese  da  direção  em  dupla  de 
motoristas prevista no § 6o do art. 235-E. 

 Art.  235-E.  Ao transporte rodoviário de cargas em 
longa  distância,  além  do  previsto  no  art.  235-D, 
serão aplicadas  regras  conforme a especificidade 
da operação de transporte realizada. 

 § 1o  Nas viagens com duração superior a 1 (uma) 
semana,  o descanso semanal  será de 36 (trinta e 
seis)  horas  por  semana  trabalhada  ou  fração 
semanal trabalhada, e seu gozo ocorrerá no retorno 
do  motorista  à  base  (matriz  ou  filial)  ou  em  seu 
domicílio,  salvo  se  a  empresa  oferecer  condições 
adequadas  para  o  efetivo  gozo  do  referido 
descanso. 

 § 2o  (VETADO). 

 §  3o  É  permitido  o  fracionamento  do  descanso 
semanal  em 30  (trinta)  horas  mais  6  (seis)  horas  a 
serem  cumpridas  na  mesma  semana  e  em 
continuidade de um período de repouso diário. 

 §  4o  O  motorista  fora  da base  da empresa  que 
ficar  com o veículo parado por  tempo superior  à 
jornada  normal  de  trabalho  fica  dispensado  do 
serviço, exceto se for exigida permanência junto ao 
veículo,  hipótese  em  que  o  tempo  excedente  à 
jornada será considerado de espera. 

 § 5o  Nas viagens de longa distância e duração, nas 
operações  de  carga  ou  descarga  e  nas 
fiscalizações  em  barreiras  fiscais  ou  aduaneira  de 
fronteira, o tempo parado que exceder a jornada 
normal será computado como tempo de espera e 
será indenizado na forma do § 9o do art. 235-C. 

 §  6o  Nos  casos  em  que  o  empregador  adotar 
revezamento de motoristas  trabalhando em dupla 
no mesmo veículo, o tempo que exceder a jornada 
normal de trabalho em que o motorista estiver em 
repouso no veículo em movimento será considerado 
tempo de reserva e será remunerado na razão de 
30% (trinta por cento) da hora normal. 

 §  7o  É  garantido  ao  motorista  que  trabalha  em 
regime de revezamento repouso diário mínimo de 6 
(seis)  horas  consecutivas  fora  do  veículo  em 
alojamento externo ou, se na cabine leito,  com o 

veículo estacionado. 

 § 8o  (VETADO). 

 §  9o  Em  caso  de  força  maior,  devidamente 
comprovado, a duração da jornada de trabalho do 
motorista profissional poderá ser elevada pelo tempo 
necessário  para  sair  da  situação  extraordinária  e 
chegar a um local seguro ou ao seu destino. 

 §  10.  Não  será  considerado  como  jornada  de 
trabalho  nem  ensejará  o  pagamento  de  qualquer 
remuneração  o  período  em  que  o  motorista  ou  o 
ajudante  ficarem  espontaneamente  no  veículo 
usufruindo do intervalo de repouso diário ou durante 
o gozo de seus intervalos intrajornadas. 

 §  11.  Nos  casos  em  que  o  motorista  tenha  que 
acompanhar  o  veículo  transportado  por  qualquer 
meio  onde  ele  siga  embarcado,  e  que  a 
embarcação disponha de alojamento para gozo do 
intervalo de repouso diário  previsto no § 3o do art. 
235-C,  esse  tempo  não  será  considerado  como 
jornada de trabalho, a não ser o tempo restante, que 
será considerado de espera. 

 § 12.  Aplica-se o disposto no § 6o deste artigo ao 
transporte  de  passageiros  de  longa  distância  em 
regime de revezamento. 

 Art.  235-F.  Convenção e acordo coletivo  poderão 
prever  jornada  especial  de  12  (doze)  horas  de 
trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso para 
o trabalho do motorista, em razão da especificidade 
do transporte, de sazonalidade ou de característica 
que o justifique. 

 Art.  235-G.  É proibida a remuneração do motorista 
em  função  da  distância  percorrida,  do  tempo  de 
viagem e/ou da natureza e quantidade de produtos 
transportados, inclusive mediante oferta de comissão 
ou  qualquer  outro  tipo  de  vantagem,  se  essa 
remuneração  ou  comissionamento  comprometer  a 
segurança  rodoviária  ou  da  coletividade  ou 
possibilitar  violação  das  normas  da  presente 
legislação. 

 Art. 235-H.  Outras condições específicas de trabalho 
do motorista profissional, desde que não prejudiciais à 
saúde  e  à  segurança  do  trabalhador,  incluindo 
jornadas  especiais,  remuneração,  benefícios, 
atividades acessórias e demais elementos integrantes 
da relação de emprego,  poderão ser  previstas  em 
convenções  e  acordos  coletivos  de  trabalho, 
observadas  as  demais  disposições  desta 
Consolidação.” 
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 Art.  4o  O  art.  71  da  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 5o: 

 “Art. 71.  .....................................................................

...........................................................................................

 §  5o  Os  intervalos  expressos  no caput  e  no §  1o 

poderão  ser  fracionados  quando  compreendidos 
entre  o  término  da  primeira  hora  trabalhada  e  o 
início da última hora trabalhada, desde que previsto 
em  convenção  ou  acordo  coletivo  de  trabalho, 
ante  a  natureza  do  serviço  e  em  virtude  das 
condições  especiais  do  trabalho  a  que  são 
submetidos  estritamente os  motoristas,  cobradores, 
fiscalização  de  campo  e  afins  nos  serviços  de 
operação de veículos  rodoviários,  empregados no 
setor de transporte coletivo de passageiros, mantida 
a  mesma  remuneração  e  concedidos  intervalos 
para descanso menores e fracionados ao final  de 
cada viagem, não descontados da jornada.” (NR) 

 Art. 5o  A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 
Código  de  Trânsito  Brasileiro,  passa  a  vigorar 
acrescida do seguinte Capítulo III-A: 

 “CAPÍTULO III-A

DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR MOTORISTAS

PROFISSIONAIS

 Art.  67-A.  É  vedado  ao  motorista  profissional,  no 
exercício  de  sua  profissão  e  na  condução  de 
veículo mencionado no inciso  II  do art.  105  deste 
Código,  dirigir  por  mais  de  4  (quatro)  horas 
ininterruptas. 

 § 1o  Será observado intervalo mínimo de 30 (trinta) 
minutos  para  descanso  a  cada  4  (quatro)  horas 
ininterruptas  na  condução  de  veículo  referido  no 
caput, sendo facultado o fracionamento do tempo 
de direção e do intervalo de descanso, desde que 
não  completadas  4  (quatro)  horas  contínuas  no 
exercício da condução. 

 § 2o  Em situações excepcionais  de inobservância 
justificada  do  tempo  de  direção  estabelecido  no 
caput e desde que não comprometa a segurança 
rodoviária,  o  tempo  de  direção  poderá  ser 
prorrogado  por  até  1  (uma)  hora,  de  modo  a 
permitir  que  o  condutor,  o  veículo  e  sua  carga 
cheguem  a  lugar  que  ofereça  a  segurança  e  o 
atendimento demandados. 

 § 3o  O condutor é obrigado a, dentro do período de 
24 (vinte e quatro) horas, observar um intervalo de, no 
mínimo,  11 (onze) horas  de descanso,  podendo ser 
fracionado  em  9  (nove)  horas  mais  2  (duas),  no 
mesmo dia. 

 §  4o  Entende-se  como  tempo  de  direção  ou  de 
condução de veículo apenas  o período em que o 
condutor  estiver  efetivamente  ao  volante  de  um 
veículo  em  curso  entre  a  origem  e  o  seu  destino, 
respeitado o  disposto  no  §  1o,  sendo-lhe  facultado 
descansar no interior  do próprio veículo, desde que 
este  seja  dotado  de  locais  apropriados  para  a 
natureza e a duração do descanso exigido. 

 §  5o  O  condutor  somente  iniciará  viagem  com 
duração  maior  que  1  (um)  dia,  isto  é,  24  (vinte  e 
quatro)  horas  após  o  cumprimento  integral  do 
intervalo de descanso previsto no § 3o. 

 § 6o  Entende-se como início de viagem, para os fins 
do disposto no § 5o, a partida do condutor logo após 
o carregamento do veículo,  considerando-se como 
continuação  da  viagem  as  partidas  nos  dias 
subsequentes até o destino. 

 §  7o  Nenhum  transportador  de  cargas  ou  de 
passageiros,  embarcador,  consignatário  de  cargas, 
operador  de  terminais  de  carga,  operador  de 
transporte  multimodal  de  cargas  ou  agente  de 
cargas permitirá ou ordenará a qualquer motorista a 
seu serviço, ainda que subcontratado, que conduza 
veículo  referido  no  caput  sem  a  observância  do 
disposto no § 5o. 

 § 8o  (VETADO). 

 Art 67-B.  (VETADO). 

 Art.  67-C.  O motorista  profissional  na condição de 
condutor  é  responsável  por  controlar  o  tempo  de 
condução estipulado no art. 67-A, com vistas na sua 
estrita observância. 

 Parágrafo único.  O condutor do veículo responderá 
pela  não  observância  dos  períodos  de  descanso 
estabelecidos  no  art.  67-A,  ficando  sujeito  às 
penalidades daí decorrentes, previstas neste Código. 

 Art. 67-D.  (VETADO).” 

 Art. 6o  A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 
Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 “Art. 145.  ..................................................................
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 Parágrafo  único.  A  participação  em  curso 
especializado  previsto  no  inciso  IV  independe  da 
observância do disposto no inciso III.” (NR) 

 “Art. 230.  ..................................................................

..........................................................................................

 XXIII  -  em  desacordo  com  as  condições 
estabelecidas no art. 67-A, relativamente ao tempo 
de  permanência  do  condutor  ao  volante  e  aos 
intervalos  para  descanso,  quando  se  tratar  de 
veículo de transporte de carga ou de passageiros: 

 Infração - grave; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - retenção do veículo para 
cumprimento do tempo de descanso aplicável; 

 XXIV - (VETADO).” (NR) 

 “Art. 259.  ..................................................................

..........................................................................................

 § 3o  (VETADO).” (NR) 

 “Art. 261.  ..................................................................

..........................................................................................

 § 3o  (VETADO). 

 § 4o  (VETADO).” (NR) 

 “Art. 310-A.  (VETADO).” 

 Art. 7o  (VETADO).

 Art. 8o  (VETADO).

 Art.  9o  As  condições  sanitárias  e de conforto nos 
locais  de  espera  dos  motoristas  de  transporte  de 
cargas  em  pátios  do  transportador  de  carga, 
embarcador, consignatário de cargas, operador de 
terminais de carga, operador intermodal de cargas 
ou  agente  de  cargas,  aduanas,  portos  marítimos, 
fluviais  e secos e locais para repouso e descanso, 
para os motoristas de transporte de passageiros em 
rodoviárias,  pontos  de  parada,  de  apoio, 
alojamentos, refeitórios das empresas ou de terceiros 
terão  que  obedecer  ao  disposto  nas  Normas 
Regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho  e 
Emprego, dentre outras.  

Art. 10.  (VETADO). 

Art. 11.  (VETADO). 

Art. 12.  (VETADO). 

Brasília, 30 de  abril  de 2012; 191o da Independência 
e 124o da República. 

DILMA ROUSSEFF 

 

MOTORISTA DE ÔNIBUS É DEMITIDO POR 
JUSTA CAUSA POR DESRESPEITO AO 

CÓDIGO DE TRÂNSITO

Dirigir sem o uso obrigatório de cinto de segurança e 
falar ao telefone celular são atitudes que autorizam a 
demissão  por  justa  causa  de  motorista  de  ônibus. 
Com esse entendimento, a Primeira Turma do Tribunal 
Superior  do Trabalho proferiu  decisão favorável  aos 
empregadores  -  Gidion  S.A.  Transporte  e  Turismo  e 
Outros-,  que foram, assim, liberados de pagar a um 
motorista demitido as verbas rescisórias: aviso prévio, 
férias proporcionais acrescidas de um terço, décimo 
terceiro  salário  proporcional  e  indenização 
compensatória de 40% do FGTS. O relator do recurso 
de revista, ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
destacou  que  o  motorista  de  ônibus,  com  seu 
procedimento, cometeu infrações de natureza grave 
e  média  previstas  na  Lei  9.503/97,  que  instituiu  o 
Código de Trânsito Brasileiro, e aumentou os riscos de 
causar danos irreparáveis a si próprio, aos passageiros 
que conduzia  e  aos  demais  motoristas  e  pedestres 
com quem dividia as vias públicas.

Flagrante 

O  motorista  foi  demitido  por  improbidade  após  ter 
sido  flagrado  por  câmeras  de  vídeo  instaladas  no 
interior do ônibus falando ao celular enquanto dirigia, 
sem usar cinto de segurança. Também se constatou 
que  ele  encobria  uma  das  câmeras  e  repassava 
passagens ao cobrador sem inutilizá-las. 
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC), 
ao  examinar  o  caso,  manteve  a  sentença  que 
declarou  a  inexistência  da justa  causa.  De  acordo 
com o TRT, a falta do uso de cinto de segurança e a 
utilização  de  aparelho  celular  ao  conduzir  veículo 
não  caracterizam  improbidade  tipificada  no  artigo 
482,  alínea  a,  da CLT  ,  e  essas  condutas  só  foram 
mencionadas na defesa da ação trabalhista, e não 
no momento da demissão. Por esses motivos, foram 
desconsideradas.  Ainda  segundo  o  Regional,  não 
houve comprovação de prejuízo aos empregadores 
pelo  fato  de  o  motorista  repassar  passagens  ao 
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cobrador sem invalidá-las.

TST  

Na avaliação do ministro  Vieira  de Mello  Filho,  os 
fatos narrados na decisão regional principalmente a 
ausência do cinto de segurança e o uso de celular - 
são  suficientes  para  que  se  proceda  ao  correto 
enquadramento jurídico da questão. Além disso, os 
empregadores  mencionaram,  na  fase  de 
contestação,  que  essas  atitudes  eram 
caracterizadas  como  mau  procedimento  e 
indisciplina, tipificados respectivamente nas alíneas 
b e h do artigo 482 da CLT.
Ao  relembrar  estatísticas  que  mostram  o 
crescimento do número de mortes em acidentes de 
trânsito de 2009 para 2010, o ministro Vieira de Mello 
ressaltou que a desobediência às regras de trânsito 
deve  ser  severamente  punida.  Ainda  mais, 
conforme enfatizou,  por  se  tratar  de  motorista  de 
transporte público, portador de concessão pública 
para a condução de veículo coletivo,  cujo dever 
principal  é obedecer às  regras estabelecidas pelo 
Estado. A decisão foi unânime. 

(Lourdes  Tavares/CF)  Processo:  RR  -  360400-
80.2005.5.12.0030 
Fonte: Portal Nacional do Direito do Trabalho  - 13 de 
Janeiro de 2012 

É POSSÍVEL INDENIZAÇÃO PELO DPVAT 
POR ACIDENTE DE TRABALHO NA 

LIMPEZA DE TRATOR
 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
aceitou  recurso  de  trabalhador  que  sofreu 
amputação  de  uma  perna  e  pretendia  ser 
indenizado  pelo  Seguro  Obrigatório  de  Danos 
Pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre  (DPVAT).  O  acidente  aconteceu  quando 
ele  limpava  um  trator  que,  apesar  de  parado, 
estava em funcionamento.
As instâncias anteriores negaram a pedido do autor, 
por  entender  que  se  tratava  de  acidente  de 
trabalho e não automobilístico. Para o Tribunal  de 
Justiça de Minas Gerais (TJMG), “o acidente não foi 
de  trânsito,  não  podendo  ser  classificado  como 
automobilístico, uma vez que o trator sequer estava 
em movimento. O veículo não estava transportando 

pessoas  e  o  acidente  ocorrido  é  unicamente  de 
trabalho”.  
Porém, a ministra Nancy Andrighi, relatora do caso na 
Terceira  Turma,  apontou  que  o  fator  determinante 
para a incidência do DPVAT é que o dano tenha sido 
causado por veículo automotor. “Em regra, os sinistros 
que  porventura  ocorram  somente  serão  cobertos 
pelo seguro obrigatório  quando o acidente ocorrer 
com pelo menos um veículo em movimento”, afirmou 
a relatora.
“Entretanto,  é  possível  imaginar  hipóteses 
excepcionais  em  que  o  veículo  parado  cause 
danos”,  ponderou.  “Para  que  seja  admitida  a 
indenização  securitária,  quando  parado  ou 
estacionado,  é necessário que o veículo automotor 
seja causa determinante do dano”, concluiu. 

Causa ou cenário

No  caso,  embora  o  trator  não  estivesse  em 
movimento ou transportando pessoas em via pública, 
estava  em  funcionamento  durante  a  limpeza, 
fazendo  com  que  a  esteira  do  vibroacabador 
puxasse  e  decepasse  uma  das  pernas  do 
trabalhador.  
“Em  outras  palavras,  o  veículo  automotor  (trator 
pavimentador)  foi  a  causa  determinante  do  dano 
sofrido  pelo  recorrente,  sendo,  portanto,  cabível  a 
indenização securitária. Com efeito, não se tratou de 
uma  simples  queda,  como  ocorrera  em  outras 
hipóteses  nas  quais  essa  Corte  negou  o  direito  à 
indenização  do  seguro  DPVAT  porque  o  veículo 
automotor  somente  fez  parte  do  cenário  do 
infortúnio”, concluiu.
Quanto ao valor da indenização, a ministra apontou 
jurisprudência  do  STJ  indicando  que  ele  deve  ser 
fixado  com  base  no  salário  mínimo  da  data  do 
acidente,  atualizado  até  o  pagamento.  Como  se 
trata de invalidez parcial  permanente, o valor deve 
ser  proporcional  à lesão,  até o limite de 40 salários 
mínimos, mas o arbitramento será feito pelo TJMG. 

 

STJ CIDADÃO: EMPRESAS DEVEM 
REPARAR DANOS SOFRIDOS POR 

VÍTIMAS DE ASSALTOS NO TRANSPORTE 
COLETIVO

 
As empresas concessionárias de transportes públicos 
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assumem responsabilidades  frente  à  população.  É 
delas, por exemplo, o dever de garantir a segurança 
dos usuários dentro de ônibus e metrôs. E alegar que 
episódios como assaltos são imprevisíveis não livra os 
empresários  de  ressarcir  os  danos  sofridos  pelas 
vítimas.  É  a  chamada  responsabilidade  objetiva, 
tema do STJ Cidadão desta semana, programa de 
TV do Superior Tribunal de Justiça.
A  edição  também  traz  uma  reportagem  sobre 
acidentes  de  trânsito  causados  por  motoristas 
embriagados. Desde 2008, quando entrou em vigor 
a Lei Seca, está proibido o consumo de álcool antes 
de pegar o volante. Quem desrespeita a regra pode 
pagar  multa,  ter  a  carteira  de  habilitação 
apreendida e até ser preso. E a polêmica em torno 
das  provas  produzidas  pelo  bafômetro  não  tem 
impedido a continuidade das ações penais contra 
os infratores.
E  mais:  um  dentista  militar  alegou  na  Justiça  que 
trabalhava  sob  o  efeito  de  radiação  durante 
períodos  maiores  que  os  permitidos  por  lei.  O 
profissional pediu, além da reparação financeira, a 
contagem  especial  desse  tempo  de  serviço  para 
aposentadoria.  Mas  ele  não  conseguiu  provar  a 
exposição  excessiva  ao  risco  e  teve  o  recurso 
negado no Superior  Tribunal  de  Justiça.  Tudo isso, 
nesta edição do programa STJ Cidadão. 

EMPRESA SE LIVRA DE PAGAR 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL POR 
NÃO SER ASSOCIADA A SINDICATO 

PATRONAL

Ao  reclamar  o  pagamento  da  contribuição 
assistencial, o sindicato argumentou que a atividade 
preponderante da empresa é o comércio varejista.
As  contribuições  assistenciais  e  confederativas 
instituídas  pelos  sindicatos  só podem ser  cobradas 
de seus filiados. Com esse entendimento, a Terceira 
Turma  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  isentou  a 
Confecções Altiva Ltda. da contribuição assistencial 
patronal  cobrada  pelo  Sindicato  do  Comércio 
Varejista  de  Uruguaiana  (RS),  ao  qual  a  empresa 
não era associada.
Ao  reclamar  o  pagamento  da  contribuição 
assistencial, o sindicato argumentou que a atividade 
preponderante da empresa é o comércio varejista. 
Dessa forma, sustentou que ela se enquadraria, para 
fins  de  representação  sindical,  na  categoria 

econômica  "empresas  do  comércio  varejista  em 
geral", representada pelo sindicato nos municípios de 
Uruguaiana e Barra do Quaraí (RS).
Na  primeira  instância,  o  pedido  foi  julgado 
improcedente,  mas,  após  recurso  do  sindicato  ao 
Tribunal  Regional  do Trabalho da 4ª  Região  (RS),  a 
empresa  foi  condenada  a  pagar  a  contribuição 
assistencial  patronal  prevista  nas  convenções 
coletivas  de  trabalho  relativas  aos  anos  de  2005  a 
2008,  com  acréscimo  de  multa  e  juros.  O  TRT/RS 
considerou  que  o  trabalho  desenvolvido  pelo 
sindicato reverte em favor de todos os membros da 
categoria representada pela entidade.
A Altiva recorreu, então, ao TST alegando que, ante a 
liberdade  de  associação  em  categorias  sindicais, 
essa contribuição só pode ser exigida dos associados 
à  entidade.  Esse  foi  o  entendimento  do  relator  do 
recurso  de  revista,  ministro  Horácio  de  Senna  Pires, 
que ressaltou que a Constituição da República, em 
seu  artigo  8º,  garantiu  o  direito  à  liberdade  de 
associação  profissional  ou  sindical  e  apenas  a 
contribuição  sindical,  do  artigo  578  da  CLT, 
remanesce como obrigatória a todos os integrantes 
da categoria, ainda que não sindicalizados.
Ao dar provimento ao recurso de revista da empresa, 
a Terceira Turma julgou improcedente o pedido de 
pagamento de contribuição assistencial ao Sindicato 
do  Comércio  Varejista  de  Uruguaiana  (RS), 
fundamentando  sua  decisão  na  jurisprudência  do 
Supremo Tribunal Federal – Súmula 666 - e do próprio 
TST, sedimentada no Precedente Normativo 119 e na 
Orientação  Jurisprudencial  17  da  Seção 
Especializada  em  Dissídios  Coletivos  (SDC).
Processo: RR-144400-84.2009.5.04.0801 

WALMART CONDENADA POR DANO 
EXISTENCIAL 

A 1ª  Turma do TRT da 4ª  Região (RS)  condenou a 
rede de supermercados Walmart a indenizar  em R$ 
24,7 mil uma trabalhadora que sofreu dano existencial 
ao ter  sido submetida a jornadas  de trabalho com 
duração entre  12  e  13  horas  diárias,  com intervalo 
diário  de  apenas  30  minutos  e  apenas  uma  folga 
semanal,  durante  mais  de  oito  anos.  Para  os 
desembargadores  do  TRT-4,  a  jornada  excessiva 
causou  danos  ao  convívio  familiar,  à  saúde  e  aos 
projetos de vida da empregada, gerando prejuízo à 
sua existência.
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A  Walmart  é  a  atual  controladora  da  rede  de 
Supermercados Nacional.
A  decisão  reforma  sentença  da  juíza  Lina 
Gorczevski,  da Vara do Trabalho de Alvorada.  Ao 
julgar  o  caso em primeira instância,  a  magistrada 
argumentou  que a  submissão  à  jornada bastante 
extensa durante o contrato de trabalho não gera, 
por si só, dano moral existencial. A juíza ressaltou, na 
sentença, que o cumprimento de jornada superior 
ao contratado gera direito à reparação apenas na 
esfera patrimonial.  Por  isso,  negou a pretensão da 
trabalhadora neste aspecto.
Descontente com a decisão, a reclamante interpôs 
recurso  ao  TRT-4.  Ela  sustentou  que  a  reclamada 
prejudica  a  saúde  física  e  mental  dos  seus 
empregados,  tanto  no Brasil  como no exterior,  ao 
exigir  o  cumprimento  de  jornadas  excessivas  de 
trabalho, sem pagamento de horas extras. Segundo 
a defesa da trabalhadora, ficou demonstrado que a 
duração  do  trabalho  contrariou  previsão 
constitucional do direito ao lazer, ao convívio social 
com a família, à saúde e à dignidade, dentre outras 
garantias fundamentais.
O desembargador relator José Felipe Ledur explicou 
que  o  dano  existencial  -  segundo  o  jurista 
Hidemberg Alves da Frota - é uma espécie de dano 
imaterial que se apresenta sob duas formas: o dano 
ao projeto  de vida,  que afeta  o  desenvolvimento 
pessoal,  profissional  e  familiar,  influenciando  nas 
escolhas e no destino da pessoa, e o dano à vida 
de relações, que prejudica o conjunto de relações 
interpessoais  nos  mais  diversos  ambientes  e 
contextos.
Nas  relações  de  trabalho,  ressaltou  o  julgador,  o 
dano existencial ocorre quando o trabalhador sofre 
prejuízo na sua vida fora do serviço, em razão de 
condutas  ilícitas  praticadas  pelo  empregador.  "O 
trabalho  prestado  em  jornadas  que  excedem 
habitualmente  o  limite  legal  de  duas  horas  extras 
diárias,  tido como parâmetro  tolerável,  representa 
afronta aos direitos fundamentais e aviltamento da 
trabalhadora", afirmou o magistrado.
Conforme o voto, ao submeter a trabalhadora por 
vários anos a jornadas excessivas, a reclamada "em 
conduta  que  revela  ilicitude,  converteu  o 
extraordinário  em  ordinário,  interferindo 
indevidamente  na  esfera  existencial  da  sua 
empregada, fato que dispensa demonstração. Seu 
proceder contraria decisão jurídico-objetiva de valor 
que emana dos direitos fundamentais do trabalho".

ABANDONO DEPOIS DE ALTA MÉDICA 
DÁ JUSTA CAUSA, DIZ TST

Recusar-se a voltar ao trabalho após alta médica é 
justa causa para demissão. O entendimento é da 7ª 
Tribunal  Superior  do  Trabalho,  ao  negar  recurso  de 
trabalhador  dispensado  em Santa  Catarina.  Já  no 
primeiro  grau,  Justiça  do  Trabalho  deu  ganho  de 
causa à contratante, Marjai Captura de Pescados.
Para o TST, ficou explícita a dispensa por justa causa 
emitida pela empresa, que não foi negada nem pelo 
próprio  trabalhador.  Além  disso,  ficou  comprovado 
que o funcionário exerceu outras atividades laborais 
para  diferentes  empregadores  no  depois  da  alta 
previdenciária e antes da dispensa.
Embora  o  Regional  tenha  entendido  ser  válida  a 
concessão de estabilidade ao funcionário por possuir 
requisitos que se enquadravam na Súmula 378, item II, 
do TST, julgou que isso não era motivo para impedir a 
demissão  do  trabalhador,  já  que  o  abandono  de 
emprego deu motivo para a rescisão do contrato.
O  funcionário  tentou  defesa  junto  ao  TST, 
argumentando  que  tinha  direito  à  garantia  de 
emprego,  pois  a  empresa  não  havia  comprovado 
justa  causa  e  alegando  que  a  decisão  regional 
contrariava a Súmula 378 do TST. O relator do recurso, 
ministro Pedro Paulo Manus, não atendeu ao recurso 
por  entender  que  não  seria  possível  dizer  que  a 
empresa  não  comprovou  justa  causa,  já  que  a 
decisão  regional  registrou  que  ela  havia  ocorrido. 
Para que fosse decidido o contrário, seria preciso a 
análise das provas dos autos, o que é proibido pela 
Súmula 126 do TST. Com informações da assessoria de 
imprensa do Tribunal Superior do Trabalho.

APRENDIZES: CONTRATAÇÃO DEVE 
INCLUIR FUNÇÕES DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL

Acompanhando  voto  do  desembargador  João 
Bosco Pinto Lara, a 9ª Turma do TRT-MG confirmou a 
decisão  de  1º  Grau  que  julgou  parcialmente 
procedente  uma Ação Civil  Pública,  determinando 
que a Pirelli Pneus contrate menores aprendizes. 
Na sentença foi determinada a contratação de um 
mínimo de dois  e um máximo de cinco aprendizes, 
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observado o número de trabalhadores nas seguintes 
funções:  Assistente  administrativo,  Auxiliares 
administrativos  I,  Controladores  de  eficiência  de 
maquinário  e  Montadores  do conjunto  de roda e 
pneu.  Em  seu  recurso,  a  ré  insistia  em  que  os 
empregados  que  exercem  as  funções  de  Auxiliar 
administrativo I e Montador do conjunto de roda e 
pneu não deveriam integrar a base de cálculo para 
fixação da cota dos aprendizes. 
Conforme esclareceu o relator,  a contratação de 
aprendizes é uma imposição legal, estando prevista 
nos artigos 428 e 429 da CLT. O objetivo do legislador 
foi exigir que a empresa se comprometa a oferecer 
ao aprendiz  conhecimentos técnicos  -  profissionais 
para que esse menor possa, futuramente, se inserir 
no mercado de trabalho. Pela regra legal, devem 
ser contratados aprendizes entre maiores de 14 anos 
e menores de 24 anos, no percentual de pelo menos 
5% do montante dos empregados da empresa, e no 
máximo  de  15%  das  funções  que  demandem 
formação  profissional.  Em  princípio,  estas  funções 
devem  ser  extraídas  da Classificação Brasileira de 
Ocupações  (CBO)  elaborada  pelo  Ministério  do 
Trabalho e Emprego, conforme artigo 10 do Decreto 
nº 5.598/2005. 
Mas,  conforme  frisou  o  magistrado,  não  basta 
constar  do  CBO  para  que  a  função  seja 
considerada  como  necessária  à  formação 
profissional  para  determinada  atividade.  Na  visão 
do relator,  o  caso concreto  deverá ser  analisado, 
levando-se  em  conta  se  a  atividade  realmente 
proporcionará ao jovem um aprendizado metódico 
e  capaz  de  garantir  a  ele  um  aprimoramento 
profissional  e  intelectual.  No  caso  do  processo,  o 
julgador  reconheceu  que  as  funções  Auxiliar 
administrativo  I  e  Montador  do conjunto  de pneu 
demandam  formação  profissional.  Conforme 
ponderou,  o  SENAC  oferece  curso  de  auxiliar 
administrativo. Por sua vez, a função de montador 
demanda operação de máquinas  e  utilização de 
acessórios, sendo prudente o conhecimento teórico 
e prático. 
Com  esses  fundamentos,  o  relator  manteve 
integralmente a sentença quanto à base de cálculo 
de  contratação  de  aprendizes,  no  que  foi 
acompanhado pela Turma julgadora. 

Processo: 0001318-73.2010.5.03.0029 RO 
FONTE: TRT-3ª Região 

LEI QUER AJUDAR TRABALHADORES QUE 
ESPERAM RECEBER DÍVIDAS 

TRABALHISTAS
 
A novidade pode beneficiar  mais  de  um  milhão  e 
meio  de  trabalhadores  que  têm  direito  a  receber 
dívidas trabalhistas, mas que não foram pagos.
Tem uma boa notícia para quem espera há anos pelo 
pagamento de dívidas  trabalhistas.  É  uma nova lei. 
Quase um milhão e meio de trabalhadores vão ser 
beneficiados.  São  os  que  têm  o  direito,  mas  não 
conseguem receber dívidas trabalhistas.
Agora,  para  uma  empresa  participar  de  uma 
licitação pública, ou seja,  para vender produtos ou 
prestar  serviços  para prefeituras,  estados  e governo 
federal,  ela  vai  ter  de  comprovar  que  não  tem 
nenhuma pendência com a Justiça do Trabalho.
Depois de uma longa briga na Justiça, veio a notícia 
que  o  frentista  William  Ferreira  tanto  esperava.  A 
empresa  onde  ele  trabalhou  nove  anos  foi 
condenada a pagar R$ 50 mil por direitos trabalhistas 
desrespeitados.  A decisão saiu  há seis  meses.  “Mas 
até  hoje  não  foi  resolvido.  Não  foi  pago  esse 
dinheiro”, conta.
De acordo com o Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
casos  assim  não  são  raros.  Setenta  por  cento  das 
empresas  condenadas  em  última  instância  pela 
Justiça  não  pagam  as  dívidas  referentes  a  direitos 
como Previdência Social, 13º salário e horas extras.
Mas  uma  nova  lei  pode  fazer  com  que  muitas 
empresas  cumpram  as  decisões  judiciais  mais 
rapidamente, em no máximo 30 dias após a sentença 
final.  Tudo  por  causa  de  um  atestado  importante.
A expectativa é que as empresas corram para pagar 
as  dívidas  trabalhistas  e  conseguir  a  certidão 
negativa de débito. Sem esse documento, elas não 
podem  participar  de  licitações  e  nem  prestar 
qualquer serviço para empresas públicas.
O documento também vai ser exigido por prefeituras, 
estados e governo federal. A medida pode beneficiar 
mais de 1,5 milhão de trabalhadores com dívidas a 
receber.
“Eu entendo que vai haver uma seleção natural, que 
empresas idôneas vão se manter no mercado, e as 
empresas devedoras estariam alijadas do mercado”, 
prevê Izidio Santos,  vice-presidente do Sindicato da 
Indústria  da  Construção  Civil  do  Distrito  Federal 
(Sinduscon-DF).
De acordo com o presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST), João Oreste Dalazen, a nova lei já está 
dando  resultado.  Mais  de  630  mil  empresas  que 
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tinham o nome na lista de devedores receberam a 
certidão negativa de débitos esse mês.
“As  empresas  passarão  agora  a  ter  muito  maior 
interesse em primar pela observância da legislação 
trabalhista.  Do  contrário,  não  conseguem  ter 
espaço no mercado e firmar contratos com o poder 
público.  Não conseguem, enfim,  desenvolver  uma 
atividade  econômica  rentável  e  satisfatória”, 
declarou o presidente do TST, João Oreste Dalazen.
O  prazo  para  que  as  empresas  regularizem  a 
situação delas termina na próxima quinta-feira (3). 

COMERCIAL

DISCUSSÃO DA DÍVIDA NÃO IMPEDE 
PROTESTO DE DUPLICATA SEM ACEITE E 

REGISTRO EM CADASTRO DE 
INADIMPLENTE

A  discussão  judicial  da  dívida,  por  si  só,  não  é 
suficiente para impedir o protesto de duplicata sem 
aceite.  O entendimento é do Superior  Tribunal  de 
Justiça (STJ). A Quarta Turma seguiu voto do relator, 
ministro Luis  Felipe Salomão. Ele também observou 
que  é  legítima  a  inserção  do  nome  do  devedor 
inadimplente nos cadastros de órgão de proteção 
ao  crédito,  ao  lembrar  que  a  duplicata, 
devidamente  protestada  e  acompanhada  do 
comprovante  de  entrega  da  mercadoria,  é 
instrumento hábil a embasar a execução.
A discussão teve início com o ajuizamento de ação 
por  uma  empresa  produtora  de  canos  de  PVC 
contra fornecedor de matéria prima. Ela objetivava 
o cancelamento de protestos de títulos em valores 
superiores a R$ 1 milhão, Afirmou, na ocasião, que os 
protestos indevidos lhe causaram abalo de crédito e 
que  a  manutenção  era  desnecessária  e  abusiva, 
pois  os  títulos  são garantidos por  penhor mercantil 
incidente  sobre  máquinas  e  equipamentos 
avaliados  em  mais  de  R$  2  milhões.  Segundo  o 
advogado  da  empresa,  antes  do  protesto,  já 
haviam sido ajuizadas ações que pediam revisão do 

contrato, anulação de procuração e indenização por 
perdas e danos.
Em primeira instância, o cancelamento do protesto foi 
negado. Ao julgar a apelação, no entanto, o Tribunal 
de Justiça da Paraíba (TJPB)  considerou  ilegítima a 
inserção  do  nome  do  devedor  inadimplente  nos 
cadastros  de  órgão  de  proteção  ao  crédito 
enquanto  tramita  ação  em  que  se  discute  a 
existência  da  dívida  ou  a  amplitude  do  débito.  

Títulos legítimos

No STJ, o fornecedor alegou, entre outras coisas, que 
os títulos são legítimos, líquidos, certos e vencidos, não 
podendo a empresa devedora se valer  de suposto 
direito  à  indenização,  por  nulidade  de  cláusula 
contratual, para impedir o protesto dos títulos. Para a 
defesa,  o  fato  de  alguns  dos  títulos  estarem 
garantidos  por  penhor  mercantil  não  afasta  a 
necessidade  do  protesto  para  sua  execução.  
De acordo com o ministro Salomão, o protesto é meio 
lícito e legítimo de compelir o devedor a satisfazer a 
obrigação  assumida  ou,  ao  menos,  buscar  sua 
renegociação.  Segundo  lembrou  o  relator,  o  tema 
está  pacificado  na  jurisprudência  do  STJ,  só  se 
admitindo  a  suspensão  dos  efeitos  do  protesto 
quando  as  circunstâncias  de  fato,  efetivamente, 
autorizarem a proteção do devedor, com a presença 
da  aparência  do  bom  direito  e,  em  regra,  com  a 
prestação de contra cautela.
A decisão da Quarta Turma restabeleceu a sentença. 
O ministro Salomão observou que a tese de que os 
títulos,  sendo  garantidos  por  penhor  mercantil,  não 
ensejam o protesto, não é relevante para o deslinde 
da questão, porque não desqualifica a natureza e a 
obrigação  estampada  nos  títulos  de  crédito. 
“Ademais,  no  caso  das  duplicatas,  o  protesto  tem 
outros  efeitos  relevantes,  pois  é  o  termo  inicial  dos 
juros  de  mora  e  do  prazo  prescricional  para  a 
execução dos títulos sem aceite”, concluiu Salomão. 

 CONFISSÃO DE DÍVIDA CONSTITUI 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL

A Primeira  Câmara  Cível  do Tribunal  de  Justiça de 
Mato  Grosso,  por  unanimidade,  negou  recurso  de 
apelação  interposto  por  Sementes  Nova  Fronteira 
S.A.,  para  reforma  da  sentença  que  julgou 
improcedente  os  Embargos  à  Execução  contra 
Banco Bradesco S.A. no juízo de piso.
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Tendo como base a edição da Súmula nº  300 do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ),  que  diz:  “O 
instrumento  de  confissão  de  dívida,  ainda  que 
originário  de  contrato  de  abertura  de  crédito, 
constitui  título  executivo  extrajudicial”,  a  Primeira 
Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  de  Mato 
Grosso,  por  unanimidade,  negou  recurso  de 
apelação  (33806/2011)  interposto  por  Sementes 
Nova Fronteira S.A., para reforma da sentença que 
julgou  improcedente  os  Embargos  à  Execução 
contra Banco Bradesco S.A. no juízo de piso.
A  defesa  da  empresa  de  sementes  alegou  em 
preliminar  a carência da ação de execução, seja 
pela inexigibilidade do título, seja por ausência de 
demonstrativo hábil. No mérito, afirmou que o título 
contratado diz  respeito à Cédula de Crédito Rural 
(CCR),  sujeita  a limitação de juros  a  12% ao ano. 
Sustentou  que  a  Taxa  Referência  (TR)  deve  ser 
substituída  pelo  INPC  e  da  possibilidade  da 
renegociação  da  dívida  e  novo  parcelamento. 
Ressaltou  que com a descaracterização da mora 
deve  ficar  proibida  a  inscrição  da  empresa  nos 
cadastros  dos  órgãos  de  proteção  ao  crédito.  E 
ainda  asseverou  que  a  relação  contratual 
entabulada  está  afeta  a  legislação  consumerista, 
que  reserva,  inclusive,  a  hipótese  da  inversão  do 
ônus da prova.
Já  o  banco rebateu  as  preliminares  e,  no  mérito, 
alegou  que  ao  caso  não  se  aplica  o  CDC,  nem 
mesmo a inversão do ônus da prova. Argumentou 
que os juros foram fixados em patamar razoável em 
relação  à  média  de  mercado  e  que  a  TR  foi 
devidamente pactuada entre as partes. Aduz que 
diante  da inadimplência  do apelante,  a inscrição 
de seu  nome nos  órgãos  de proteção ao crédito 
representa o exercício regular de um direito e que a 
pretensão de parcelamento da dívida, trata-se de 
inovação recursal.
O  relator  do  processo,  desembargador  Guiomar 
Teodoro Borges,  lembrou que a jurisprudência dos 
Tribunais  Pátrios,  inclusive  do  STJ,  é  pacífica  no 
sentido  de  reconhecer  a  executividade  do 
instrumento  de  confissão  de  dívida,  ainda  que 
oriundo de contrato de abertura de crédito, novado 
ou  não.  “Assim,  é  irrelevante  a  ocorrência  de 
renegociação  e/ou  novação  de  contratos 
anteriores  a título de descaracterizar  a liquidez do 
título exequendo”.
O desembargador reforça que esse entendimento 
consolidou-se com a edição da Súmula nº 300 do 
STJ. “Assim, verifica-se que a obrigação contida no 

título  executivo  possui  os  atributos  necessários  a 
executividade, quais sejam, a liquidez, a certeza e a 
exigibilidade do crédito,  nos  termos  do art.  586  do 
Código de Processo Civil”, cita. “Reconhecido que o 
título  exequendo  é  apto  a  instruir  a  execução,  a 
alegada ofensa ao disposto no art. 614, inciso II, CPC 
mostra-se  despropositada,  porque,  ao  que  se 
evidencia,  foi  juntada  à  execução  planilha  que 
demonstra  a  progressividade  da  dívida,  incluída  a 
forma de cálculo,  com descrição dos  juros  mora e 
variação pelo INPC de cada prestação vencida. E, 
nos  Embargos  à  Execução  questionada  a 
onerosidade dos contratos originários, oportunizou-se 
ao  exequente,  o  encarte  dos  pactos  e  extratos 
bancários,  nos  termos  do  art.  616  do  CPC”, 
argumenta o relator.
“A  renegociação  de  contrato  bancário  ou  a 
confissão de dívida não impede a possibilidade de 
discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos 
anteriores”,  afirmou  o  desembargador  citando  a 
orientação do STJ via Súmula nº 286/STJ. Ele explica 
que  a  abusividade  da  pactuação  dos  juros 
remuneratórios  deve  ser  cabalmente  demonstrada 
em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio 
contratual ou de lucros excessivos, o que não foi feito 
na hipótese dos autos.
Para  o  desembargador  Guiomar  Teodoro  Borges  a 
aplicação  da  TR  no  instrumento  Particular  de 
Confissão de Dívida foi devidamente pactuado, não 
apresentando  a  ilegalidade  ou  abuso  no  contrato 
que lastreia a execução, nem mesmo naqueles que 
deram  origem.  “Não  há  que  se  falar  na 
descaracterização  da  mora”,  avaliou.  “Por  fim,  no 
que toca a possibilidade de renegociação da dívida 
a  fim  de  novo  parcelamento,  trata-se  de  matéria 
típica  de  inovação  recursal  e  não  pode  ser 
conhecida.  Posto  isso,  nega-se  provimento  ao 
recurso”, decidiu.
A  Câmara  Julgadora  ainda  foi  composta  pelo 
desembargador  João  Ferreira  Filho  (Revisor)  e 
desembargador Orlando de Almeida Perri (Vogal).

JUIZ NÃO HOMOLOGA ACORDO POR 
CONSIDERÁ-LO ATENTATÓRIO À 

JUSTIÇA

O juiz  Fernando Cordioli  Garcia,  titular  da comarca 
de  Otacílio  Costa,  deixou  de  homologar  acordo 
firmado entre um cliente e uma instituição bancária, 
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sob  a  alegação  de  que  seus  termos  configuram 
“ato  atentatório  à  dignidade  da  Justiça”.
Após  quatro  anos  de  tramitação,  com  diversos 
recursos - inclusive aos tribunais superiores -, a ação 
retornou  à  comarca  de  origem,  mantida  a 
condenação  do  banco  a  pagar,  em  valores 
atualizados,  cerca  de  R$  11,8  mil.  O  acordo 
entabulado  entre  as  partes,  contudo,  previa  o 
pagamento  de  apenas  R$  2,8  mil  em  favor  do 
cliente.
O  magistrado  não  só  deixou  de  homologar  o 
acordo nesses termos como aplicou multa de 20% 
sobre o valor da causa, com a determinação de seu 
depósito integral no prazo de 15 dias.
Por  considerar  atípico  o  comportamento  da 
procuradora  da parte  que renunciou  a  cerca  de 
80%  do  seu  direito  reconhecido  judicial  e 
jurisprudencialmente,  o  magistrado  determinou 
também o encaminhamento de cópia dos autos ao 
Tribunal  de  Ética  da  OAB,  para  conhecimento  e 
providências que entender necessárias.
“Sendo o  réu  um  banco,  dificilmente  ele  poderia 
escapar  de uma penhora on-line nas  suas  contas 
bancárias. Frise-se, pois, que não havia risco algum 
de  demora,  muito  menos  de  ineficácia,  que 
justificasse  um  acordo  como  este  que  veio  aos 
autos,  o qual  põe em sérias  dúvidas a advocacia 
desenvolvida”, anotou o juiz, no corpo da sentença 
(Autos n. 086.07.000860-0). 

TJSC DECIDE QUE BANCOS VÃO TER 
QUE COBRIR CHEQUE SEM FUNDOS DE 

CLIENTES

Instituições financeiras têm responsabilidade sobre o 
comportamento  de  seus  clientes,  inclusive  com  a 
obrigatoriedade  de  cobrir  cheques  emitidos  sem 
provisão  de  fundos  pelos  seus  correntistas.  A 
decisão, considerada uma guinada jurisprudencial, 
é  da  3ª  Câmara  de  Direito  Civil  do  Tribunal  de 
Justiça de Santa Catarina, aplicada no julgamento 
de duas apelações sob relatoria do desembargador 
Fernando Carioni.
“A  partir  do  momento  que  o  banco  fornece  o 
talonário de cheques ao correntista sem suficiência 
de  saldo  mínimo  em  conta-corrente,  descumpre 
uma obrigação imposta  por  lei,  que,  gerando um 
prejuízo a outrem, faz nascer a responsabilidade civil 
para reparar o dano decorrente de sua atividade”, 

analisa  o  magistrado,  em seu  acórdão.  Ele  baseou 
sua  decisão  nas  regras  do  Código  de  Defesa  do 
Consumidor,  pois  vislumbrou  uma  relação  de 
consumo  entre  as  partes  –  mesmo  que  por 
equiparação,  com a consequente responsabilidade 
civil objetiva da instituição e a aplicação da teoria do 
risco da atividade.
Nos  dois  casos  em análise,  pequenos  comerciantes 
receberam em troca de produtos e serviços cheques 
emitidos  sem  provisão  de  fundos  pelos  clientes. 
Embora  não  correntistas  das  respectivas  instituições 
financeiras,  as  vítimas  foram  por  elas  prejudicadas. 
“Não há nenhuma dúvida de que a devolução de 
cheques sem provisão de fundos decorre da falha da 
prestação do serviço das instituições financeiras, pois 
os correntistas somente podem fazer uso desse título 
de  crédito  após  autorizados  por  seu  banco,  que, 
antes,  deve  fazer  cumprir  todas  as  normas 
regulamentares relativas à conta-corrente”, explica o 
relator.
Por  fim,  o  desembargador  ressalvou  o  direito  dos 
bancos,  em  ações  regressivas,  buscarem  cobrir 
eventual prejuízo junto aos seus próprios correntistas. 
Nas  duas  ações  em  discussão,  as  instituições 
financeiras  foram  condenadas  ao  pagamento  dos 
prejuízos  materiais  registrados  com  a  emissão  de 
cheques  sem fundo de seus  clientes.  A  decisão foi 
unânime. Cabe recurso aos tribunais superiores. (Acs 
2012017315-9 e 2012.010350-9). 

FAMÍLIA

FLORIANÓPOLIS - PAI VIÚVO OBTÉM 
LICENÇA PATERNIDADE DE 120 DIAS

A  Justiça  Federal  concedeu  a  um  servidor  público 
que é pai de uma criança de seis meses, cuja mãe 
morreu uma semana depois do nascimento, o direito 
à  licença  paternidade  pelo  mesmo  período  da 
licença maternidade, que é de 120 dias. O juiz Hildo 
Nicolau  Peron,  da 2ª  Vara  Federal  de  Florianópolis, 
entendeu  que  a  circunstância  da  morte  da  mãe 
autoriza  a  extensão  do  tempo  de  licença.  "Os 
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princípios  da proteção à infância e da igualdade 
permitem  suplantar  (...)  a  licença paternidade de 
apenas cinco dias, quando o pai terá que assumir 
também as vezes da mãe", afirmou Peron.
De acordo com o servidor, a filha nasceu em 19 de 
novembro  de  2011  e  a  mãe  morreu  no  dia  26 
seguinte, por causa de problemas no parto. Em 27 
de  fevereiro  deste  ano,  o  pai  requereu 
administrativamente  a  licença  de  120  dias,  mas 
ainda não obteve resposta. Segundo o juiz, como o 
requerimento  ainda  não  foi  analisado,  o  servidor 
"não pode ser prejudicado no direito que possui de 
ser  licenciado  do  trabalho  ainda  nessa  fase  mais 
tenra e delicada da idade da filha que tem o dever 
de  proteger".  O  pai  terá  direito  ao  restante  do 
período de eventual licença já concedida à mãe.
O  juiz  considerou  que  o  direito  da  criança  à 
proteção  integral  está  previsto  na  Constituição, 
"assegurada mediante a convivência da criança no 
meio familiar, onde terá, notadamente, no princípio 
da vida, as melhores condições de proteção". Para 
o  juiz,  apesar  da "omissão normativa  específica e 
expressa para a concessão de licença paternidade, 
nos  moldes  da  licença  maternidade,  quando  da 
perda  da  mãe,  ou  seja,  ao  pai-viúvo,  a 
interpretação que se impõe é de que o direito está 
assegurado".
Os  advogados  do  servidor  citaram,  no  pedido, 
liminar  semelhante  da 6ª  Vara Federal  de  Brasília, 
concedida em fevereiro deste ano.  A decisão de 
Florianópolis  foi  proferida  hoje  (quarta-feira, 
23/5/2012), em um mandado de segurança contra 
a administração do órgão onde o servidor trabalha. 
Cabe  recurso  ao  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª 
Região, em Porto Alegre.

CIVIL

T  J DETERMINA A DEMOLIÇÃO PARCIAL   
DE CASA CONSTRUÍDA NO FAROL DE 

SANTA MARTA
 
A 4ª Câmara de Direito Público reformou decisão da 

1ª Vara Cível da comarca de Laguna para compelir 
um  morador  a  destruir  parte  de  sua  casa  de 
veraneio, a fim de adequar-se a limitações legais. A 
residência  fica  na  localidade  do  Farol  de  Santa 
Marta, no município de Laguna. A ação civil pública 
foi  proposta  por  uma  associação  local  contra  o 
proprietário e a municipalidade. 
A  autora  alegou  que  a  construção  não  seguiu  as 
exigências legais referentes a área mínima de lotes, 
de  recuos  laterais  e  altura  máxima  permitida. 
Ressaltou  também  que  a  edificação  alterou 
acidentes  naturais  existentes.  Por  fim,  disse  que  a 
casa destoa do padrão urbanístico da vila, já que a 
habitação  de  três  pisos  contrasta  com  as  demais 
residências, humildes.
Contra o município, a associação alegou que houve 
falha  na  fiscalização  da  obra.  O  proprietário 
sustentou que a casa está em zona residencial e foi 
aprovada  pela  Prefeitura,  bem  como  pelo  Estado, 
através  da  Fatma,  com  o  necessário  alvará  de 
licença.  
Em primeiro grau, o magistrado julgou improcedente 
a ação. A associação apelou para o TJ, com pedido 
de  desmanche  integral  do  terceiro  pavimento  da 
residência e aplicação de multa indenizatória de R$ 
10 mil em favor da coletividade. A câmara julgadora, 
após  análise  da  legislação  aplicável  ao  caso, 
constatou  desobediência  nos  recuos  laterais  e na 
altura  da  obra,  conforme asseverado em  perícia 
técnica.
Desta forma, os desembargadores decidiram-se pela 
parcial  demolição  da  casa,  ou  seja,  do  terceiro 
pavimento  e  do  recuo  lateral  direito.  Os  demais 
pedidos  foram  julgados  improcedentes.  
“É  importante  ressaltar  que  a  ação  civil  pública 
(...) tem por objetivo, dentre outros, a preservação de 
bens e direitos de valor paisagístico, o que, através de 
um rápido exame das fotos apresentadas, verifica-se 
que  não  foi  respeitado,  porquanto  a  obra  em 
questão destoa totalmente do conjunto arquitetônico 
existente no local, onde predominam casas simples, 
de  um  pavimento,  sendo  que  o  desfazimento  do 
terceiro pavimento por  certo  abrandará o impacto 
visual  criado  e  que  destoa  do  todo”,  afirmou  a 
desembargadora  Sônia  Maria  Schmitz,  relatora  da 
decisão.  A  votação  foi  unânime  (Ap.  Cív.  n. 
2008.029118-6).
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PLANO DE SAÚDE: SUSPENSO 
AUMENTO DE 99% POR MUDANÇA DE 

FAIXA ETÁRIA

Liminar  assegura  à  consumidora  uso  do plano  de 
saúde sem aumento por mudança de idade.
O presidente  do Superior  Tribunal  de  Justiça (STJ), 
ministro  Ari  Pargendler,  concedeu  liminar  que 
garante  a  uma  segurada  da  Unimed  Campo 
Grande o uso do plano de saúde sem o reajuste de 
99,24% na mensalidade,  justificado pela mudança 
de faixa etária, até julgamento da medida cautelar 
no STJ. 
A segurada levou a juízo medida cautelar pedindo 
aplicação de efeito  suspensivo  a recurso especial 
interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso do Sul (TJMS), que entendeu ser legal o 
reajuste das mensalidades em razão da mudança 
de faixa etária. No caso, a consumidora completou 
50  anos.  No  recurso  especial,  ela  alega  que  é 
abusiva  a  cláusula  que  prevê  um  aumento  de 
99,24% no valor do plano de saúde nesses casos. 
A segurada demonstrou,  com laudos  médicos,  ter 
problemas  de  saúde  e  necessitar  de 
acompanhamento médico,  mas a Unimed tem se 
negado  a  pagar  as  despesas.  Sem  conseguir 
efetuar  o pagamento das  parcelas  reajustadas,  a 
segurada recebeu ameaças de cancelamento do 
plano de saúde. 
Segundo o presidente do STJ, a atribuição do efeito 
suspensivo ao recurso especial é evidenciada pela 
relevância  do  direito  invocado  e  o  perigo  da 
demora. Para ele, a decisão do TJMS pode ter sido 
omissa,  pois  avaliou  apenas  a  possibilidade  do 
aumento  da  mensalidade  por  mudança  de  faixa 
etária, sem se manifestar sobre o abusivo índice de 
reajuste para quem completa 50 anos de idade. 
Por  essa  razão,  o  ministro  Ari  Pargendler  deferiu 
medida cautelar  para atribuir  efeito suspensivo ao 
recurso especial. O mérito da medida cautelar será 
julgado pela Terceira Turma do STJ, com relatoria do 
ministro Sidnei Beneti. 

Processo: MC 18815 
FONTE: STJ 

LESÃO EM CIRURGIA QUE CAUSOU 
MORTE POR INFECÇÃO CARACTERIZA 

ACIDENTE PARA EFEITO DE SEGURO
 

A Sul América Seguros de Vida e Previdência terá de 
pagar a familiares de uma segurada falecida o valor 
de  R$  33  mil  para  complementar  a  cobertura  do 
seguro de vida por morte natural. O Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) considerou que a lesão acidental no 
baço da paciente  durante  cirurgia  de redução de 
estômago, causadora de infecção generalizada que 
resultou na sua morte, deve ser considerada para fins 
securitários  como  fato  acidental,  não  natural, 
importando  por  isso  em  indenização  maior.  
O recurso no STJ é da mãe e de irmãs da segurada, 
moradoras  de Mato Grosso do Sul,  beneficiárias  da 
apólice  contratada  em  1974.  Portadora  de 
obesidade  mórbida,  a  paciente  se  submeteu  à 
cirurgia de redução de estômago em março de 2002. 
Durante  a  operação,  seu  baço  foi  lesionado  e 
acabou  retirado.  Três  dias  após,  ela  teve  alta.  
No  entanto,  por  apresentar  complicações  pós-
operatórias, três dias depois ela retornou ao hospital. 
O quadro era de septicemia (infecção generalizada). 
Passados 20 dias da cirurgia, a paciente morreu.
A  Sul  América  pagou  a  indenização  da  cobertura 
básica por morte natural,  por  entender que o caso 
não se enquadraria na definição de acidente pessoal 
estabelecida  pela  Superintendência  de  Seguros 
Privados (Susep), autarquia vinculada ao Ministério da 
Fazenda,  que  fiscaliza  o  mercado  de  seguros.  
As beneficiárias ajuizaram ação contra a seguradora 
para  obter  a  diferença  da  indenização  por  morte 
acidental.  Em primeiro grau tiveram sucesso,  mas a 
Sul América apelou e o Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso  do  Sul  (TJMS)  entendeu  ser  indevida  a 
complementação.  
Para  o  tribunal  local,  as  complicações  pós-
operatórias  decorrentes  de  infecção  generalizada, 
oriunda  de  cirurgia  de  redução  de  estômago, 
deveriam ser  consideradas causa de morte natural, 
para  fins  securitários.  Isso porque “o falecimento se 
deu  não  em  virtude  de  causa  externa,  súbita  e 
violenta,  mas  sim  em  decorrência  de  doença 
(obesidade/infecção),  um processo interno inerente 
ao ser humano”. De acordo com o TJMS, ainda que 
inesperada, a morte não teria sido acidental. 

Qualificação Jurídica
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As  beneficiárias  recorreram  ao  STJ.  A  relatora, 
ministra Isabel Gallotti, delimitou a questão: “Discute-
se, em realidade, a qualificação jurídica do evento 
que resultou na morte da segurada, caracterizando 
por  acidente  ou  por  fato  natural  o  desenrolar  do 
procedimento  cirúrgico  que  a  vitimara.”  
A partir  disso, a ministra explicou que a análise do 
recurso  não  exige  do  STJ  reexame  de  provas  ou 
fatos  e  tampouco  interpretação  de  cláusula 
contratual, condutas vedadas ao STJ pelas Súmulas 
7 e 5, respectivamente.
Gallotti  ressaltou  que  “a  infecção  generalizada, 
resultante da imprevista lesão do baço da paciente, 
não se manteve na linha natural do desdobramento 
cirúrgico”.  O  acontecimento  representou  evento 
não  esperado  e  pouco  provável,  fator  externo  e 
involuntário ao ato cirúrgico.
A  ministra  entendeu  que  a  infecção  não  foi 
complicação cirúrgica decorrente da obesidade ou 
de  qualquer  outro  fato  interno  do  organismo  da 
vítima  que  a  fragilizasse,  contribuindo  para  o 
insucesso  da  cirurgia.  “Houve  um  fato  externo”, 
resumiu,  “a  lesão  ao  baço  acidentalmente 
ocorrida”.  
Como  a  infecção  causadora  da  morte  foi 
provocada  pela  lesão  acidental,  não  tem 
fundamento  a  alegação  de  morte  natural, 
devendo,  portanto,  ser  complementado  o 
pagamento da indenização por morte acidental – 
concluiu a Quarta Turma, ao acompanhar de forma 
unânime o voto da relatora. 

ALTERAÇÃO NA LEI N  O   11.977, DE 7 DE   
JULHO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE O 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 
VIDA 

Altera a Lei  no 11.977, de 7 de julho de 2009, que 
dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida - 
PMCMV  e  a  regularização  fundiária  de 
assentamentos localizados em áreas urbanas, as Leis 
nos 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 8.212, de 
24 de julho de 1991, e 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil;  revoga dispositivos da Medida 
Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências.

Art.  9o  A  Lei  no 10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1.240-A:
“Art.  1.240-A. Aquele que exercer,  por  2  (dois)  anos 
ininterruptamente e sem oposição, posse direta, com 
exclusividade,  sobre  imóvel  urbano  de  até  250m² 
(duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados)  cuja 
propriedade  divida  com  ex-cônjuge  ou  ex-
companheiro que abandonou o lar, utilizando-o para 
sua  moradia  ou  de  sua  família,  adquirir-lhe-á  o 
domínio integral, desde que não seja proprietário de 
outro imóvel urbano ou rural. 
§  1o  O  direito  previsto  no  caput  não  será 
reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 
§ 2o  (VETADO).” (NR) 

RELIGIÃO E IDADE SÃO MOTIVOS PARA 
PLANO DE SAÚDE PAGAR PRÓTESE 

IMPORTADA

A 4ª Câmara de Direito Civil manteve a decisão da 4ª 
Vara Cível da comarca de Blumenau que garantiu a 
um senhor de 68 anos a realização de cirurgia para 
implante de uma prótese importada no coração. O 
plano de saúde havia negado, pois alegou que havia 
similar  no  mercado  nacional.  A  justificativa  para  a 
utilização  da  importada  era  a  recomendação  do 
médico e a religiosidade do paciente.
Segundo o médico, a prótese biológica só é feita por 
duas  empresas  estrangeiras  e,  de  acordo  com  a 
idade avançada do autor, seria a mais indicada. Em 
soma ao fator  saúde também existia a questão da 
religião.  O  idoso  é  praticante  de  religião  que  não 
autoriza o recebimento de sangue, o que impossibilita 
o  uso  da  versão  nacional.  O  paciente  já  havia  se 
submetido a uma cirurgia com utilização de válvula 
aórtica  em  1998,  e  novo  procedimento  poderia 
agravar o risco de sofrimento.
O plano de saúde contestou sob alegação de que 
não havia  dever  contratual  de  pagar  por  próteses 
estrangeiras e apresentou parecer médico que não 
descartava o uso de produto fabricado no Brasil. Para 
os  julgadores,  as  razões  da indicação do aparelho 
estrangeiro se assentaram em idade, comodidade e 
religiosidade.
“O  médico  que  acompanha  o  paciente  é  quem 
deve estabelecer o tratamento mais adequado para 
à sua completa recuperação, pois somente ele tem o 
verdadeiro domínio e conhecimento nesse sentido”, 
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afirmou o desembargador Ronaldo Moritz Martins da 
Silva.  A  votação  da  câmara  foi  unânime. 
(2011.042775-0). 

RENEGOCIAÇÃO QUE MANTÉM 
ESSÊNCIA DA OBRIGAÇÃO 

ORIGINÁRIA PERMITE REVISÃO DE 
CONTRATOS ANTERIORES

DECISÃO

O  contrato  renegociado  que  traz  inovações 
acessórias,  não  substanciais  e  que  não  deixam 
dúvida  sobre  a  permanência  da  obrigação 
principal e da manutenção dos elementos originais, 
permite  a  revisão  de  cláusulas  anteriormente 
estabelecidas,  por  não  caracterizar  o  instituto  da 
novação (criação de uma nova obrigação).
A decisão é da Quarta Turma do Superior Tribunal 
de  Justiça  (STJ),  ao  julgar  recurso  do  Banco  Itaú 
contra  correntistas  de  Santa  Catarina,  insatisfeitos 
com  cláusulas  estabelecidas  em  contrato  de 
abertura de crédito.
Os correntistas alegaram que a dívida, resultado de 
sucessivos  pactos,  tinha  sido  calculada 
unilateralmente pelo banco. A Turma entendeu que, 
no caso, incide a Súmula 286 do STJ, que permite a 
discussão  de  eventuais  ilegalidades  estabelecidas 
por contratos anteriores quando não há novação.  

Sucessivos acordos

Diante  da  execução  da  dívida,  os  correntistas 
apresentaram embargos com o argumento de que 
o  banco  não  havia  deduzido  da  conta  parcelas 
que foram pagas em contratos anteriores, inclusive 
para  saldar  juros  e  o  Imposto  sobre  Operações 
Financeiras  (IOF).  A renovação da dívida ocorrida 
durante  os  sucessivos  acordos,  segundo  a  defesa 
apresentada, não implicaria novação, mas contrato 
de adesão em que houve acréscimo indevido de 
juros,  correção  monetária  e  outros  encargos.  
O juízo de primeiro grau acolheu o argumento de 
que  não  há  novação  em  contrato  de  adesão  e 
determinou o prosseguimento da execução contra 
os  correntistas.  Insatisfeitos  com  o  cálculo 
apresentado  pelo  perito  judicial,  recorreram  ao 
Tribunal  de  Justiça  de Santa  Catarina  (TJSC),  que 

determinou ao banco que apresentasse os contratos 
que resultaram na renegociação da dívida, como a 
memória atualizada dos cálculos desde os contratos 
originários.  Como  esses  cálculos  não  foram 
apresentados, o processo foi extinto, em desfavor do 
banco.
Em recurso ao STJ, o Banco Itaú apontou equívoco na 
decisão do tribunal  estadual,  com o argumento de 
que  o  título  apresentado  era  o  único  documento 
necessário à instrução da execução. A Súmula 300 do 
STJ dispõe que “o instrumento de confissão de dívida, 
ainda  que  originário  de  contrato  de  abertura  de 
crédito,  constitui  título  executivo  extrajudicial.”  

Modificações acessórias

Segundo  o  relator,  ministro  Luis  Felipe  Salomão,  os 
atributos emanados do título executivo são relativos, 
tanto que o juiz  pode questionar sobre a origem, a 
natureza e o objeto do crédito nele inserto.  Ao juiz 
também é reconhecido,  segundo o ministro,  amplo 
poder de instrução, qualquer que seja a natureza da 
relação jurídica debatida no processo.
De  acordo  com  Salomão,  em  alguns  casos  de 
contrato  de  abertura  de crédito,  o  que  se  verifica 
não  é  a  novação  do  contrato  propriamente  dita, 
ante  a  ausência  de  modificação  substancial  da 
obrigação extinta, mas mero parcelamento da dívida 
ou  prorrogação  da  data  do  vencimento,  o  que 
permite a revisão pelo juízo da execução. 
A Súmula 286 do STJ dispõe que “a renegociação de 
contrato  bancário  ou  a  confissão  da  dívida  não 
impede a possibilidade de discussão sobre eventuais 
ilegalidades  dos  contratos  anteriores.”  Segundo 
Salomão, essa súmula não concede carta branca ao 
magistrado para  interferir  na  autonomia das  partes 
quando  há  o  real  interesse  de  assumir  nova 
obrigação, mas o poder-dever de aferir ilegalidades 
nos  acordos  anteriores  ao  título  executivo,  quando 
descaracterizada a novação.
Se o título judicial for resultado de simples expressão 
do  valor  da  obrigação  apurado  no  momento  da 
renegociação  entre  as  partes,  conforme  Salomão, 
“abre-se  ensejo  à  confrontação  dos  critérios 
adotados  para a  formação do débito  a  partir  dos 
registros  feitos  unilateralmente  pelo  banco  na 
execução do contrato,  incidindo,  nessa hipótese,  a 
Súmula 286, mormente em face da amplitude e da 
profundidade da cognição em sede de embargos do 
devedor”.
 
REsp 921046
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VITÓRIAS 
MORADV

JUSTIÇA NEGA INDENIZAÇÃO E 
DECISÃO FAVORECE EMPRESA

Foi mantida, pela 4ª Câmara de Direito Público do 
Tribunal  de  Justiça,  a  decisão  da  comarca  de 
Tubarão que julgou improcedente uma ação contra 
a empresa Transportes Capivari. Uma mulher ajuizou 
uma ação contra a empresa por supostas agressões 
verbais proferidas pelo cobrador de ônibus.
 A mulher  alegou que ela e o filho entraram num 
ônibus  da  empresa,  mas  antes  de  passar  pela 
catraca de cobrança resolveram descer do coletivo 
poucos metros depois de embarcar. O filho já havia 
passado  pela  catraca.  Nenhum  dos  dois  pagou 
pela passagem. A autora da ação argumentou que 
o cobrador desceu do coletivo e a ofendeu. Ele a 
teria chamado de pilantra e ladra.
Tanto o Tribunal de Justiça quando a comarca de 
Tubarão entenderam que não há provas suficientes. 
Para  os  desembargadores,  as  declarações  de 
testemunhas,  feitas  três  anos  após  os  fatos,  não 
podem comprovar as ofensas. 
O relator da matéria o desembargador Eládio Torret 
Rocha, afirma que embora não exista controvérsia 
quanto ao não pagamento da tarifa do transporte 
pelo  filho  recorrente,  não  há  provas  de  que  o 
cobrador tenha agido com excesso verbal.

FONTE: Jornal Diário do Sul, edição de 7 de maio de 
2012, nº 5215.

BRIGA DE FACÃO POR CORTE DE 
ÁRVORES CAUSA FERIMENTOS, MAS 

NÃO DANO MORAL

A  4ª  Câmara  de  Direito  Civil  do  TJ  manteve  a 
sentença  da  1ª  Vara  Cível  de  Tubarão  que  julgou 
improcedente  o  pedido de indenização por  danos 
morais  e  estéticos  de  Sirlene  de Fátima da Silva.  A 
autora alegou que foi impedir o corte de três árvores 
– uma murta, um abacateiro e uma mangueira – que 
estavam no limite de seu terreno, e acabou com dois 
dedos cortados a facão pela vizinha.
Contudo,  há  três  versões  dos  fatos  nos  autos.  Na 
primeira,  a autora  postou-se entre  a  árvore  e a ré, 
que  realizava  a  derrubada,  momento  em  que  foi 
atingida.  Na  segunda,  Sirlene  colocou  a  mão  na 
árvore enquanto esta era cortada e foi atingida em 
dois  dedos.  Na  terceira  versão,  sustentada  pelas 
apeladas,  a própria autora se cortou ao pegar um 
facão e ameaçar as rés. 
Clarissa e Cecília Margotti, mãe e filha, informaram no 
processo que a extração das árvores foi  autorizada 
pelo Departamento de Meio Ambiente da Prefeitura 
de Tubarão. Informaram, ainda, que a casa com as 
plantas onde a autora morava era de propriedade 
das rés, e aquela já havia recebido uma notificação 
judicial  para  desocupar  o  imóvel,  sob  pena  de 
despejo.
Para os julgadores, em todas as versões não há culpa 
das  rés.  Ainda,  não  havia  necessidade  de  tal 
resistência  e  alarde  por  parte  de  Sirlene,  já  que o 
corte  das três  plantas  foi  devidamente  autorizado 
pelo  departamento  responsável  da  prefeitura.
“Não há lugar, portanto, para a reparação civil  por 
dano  moral  e  estético  pretendida  pela  apelante, 
porquanto  a  prova  amealhada  não  é  conclusiva 
quanto à dinâmica do evento lesivo, mas evidencia, 
antes sim, que a própria vítima deu ensejo,  por sua 
ação  intempestiva,  ao  resultado  danoso 
consequente”,  concluiu  o  desembargador  Eládio 
Torret  Rocha,  relator da  apelação. A  decisão  foi 
unânime. (Ap. Cív. n. 2011.071379-2) 
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“Nada se obtém sem esforço; tudo se pode conseguir com ele.” 
Ralph Emerson
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